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Referenda termos de convénios de cedéncia de servidores.
RELATOR: Vereador LUIS FRITZEN.

1. RELATORIO

Através do Oficio n° 338/2008-GAB, o Chefe do Poder Executivo submete a
apreciacao deste Legislativo os seguintes termos de convénios de cedéncia de servidores:

| - entre o Municipio de Toledo e a Associagdo de Pais e Amigos de
Deficientes Auditivos (APADA), firmado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no
ano de 2009, de servidora publica municipal do quadro de carreira, para prestar servigos sob a
subordinagdo, orientagéo e critérios fixados por esta, podendo ser renovada mediante prévio
acordo entre as partes;

Il - entre o Municipio de Toledo e a Associagdo de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Toledo (APAE), firmado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no
ano de 2009, de nove servidores publicos municipais do quadro de carreira, para prestar
servigos sob a subordinagéo, orientagdo e critérios fixados por esta, podendo ser renovada
mediante prévio acordo entre as partes;

Ill - entre o Municipio de Toledo e o Centro Assistencial da Diocese de
Toledo, celebrado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no ano de 2009, de
servidora publica municipal do quadro de carreira, para prestar servigos sob a subordinagéo,
orientagdo e critérios fixados por este, podendo ser renovada mediante prévio acordo entre as
partes;

IV - entre o Municipio de Toledo e o Férum da Comarca de Toledo, celebrado
em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, no ano de 2009, de servidora publica
municipal do quadro de carreira, para prestar servicos sob a subordinagéo, orientagdo e
critérios fixados por este, podendo ser renovada mediante prévio acordo entre as partes;

V - entre o Municipio de Toledo e a Unido Federal, com a interveniéncia do
Ministério Publico do Trabalho, celebrado em 2 de janeiro de 2009, objetivando a cedéncia, com
inicio em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de 2009, de servidora publica municipal
do quadro de carreira, para prestar servigos sob a subordinagao, orientagao e critérios fixados
por esta, podendo ser renovada mediante prévio acordo entre as partes;

2. VOTO DO RELATOR

Nos termos do inciso IX do art. 55 da Lei Orgénica do Municipio, a
celebragdo de convénio é de exclusiva competéncia do Prefeito Municipal, cabendo
privativamente @ Camara Municipal, conforme art. 17, Xlll, resolver definitivamente sobre a
questao.
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211 do Regimento).

Em vista do exposto e de acordo com o art. 120 da norma regimental,
submetemos & apreciagéo conclusiva desta Comissdo o anexo projeto de resolugéo, que visa a
referendar termos de convénios de cedéncia de servidores.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do
Parana, em 5 de maio de 2009

= 3. PARECER FINAL

A Comissdo de Legislagdo e Redagdo aprova o projeto de resolugéo
apresentado pelo Relator, devendo tal decisdo ser comunicada ao Plenario da Camara, para
atendimento do que dispde o § 1° do art. 211 do Regimento Interno.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do
Parana, em 5 de maio de 2009
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